



ACÓRDÃO nº 2046/06 – Pleno
PROCESSO N.°:
60194-0/06

INTERESSADO:
JAIR RAMOS BRAGA

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: consulta – possibilidade de a secretaria de estado da justiça e da cidadania firmar convênio com instituições de ensino superior – programa pró egresso – finalidade: acompanhamento técnico e fiscalização dos egressos do sistema penitenciário – aferição do interesse público na execução do programa – análise das cláusulas do convênio – AusÊncia da imperiosa manifestação da 7ª Inspetoria de Controle Externo – possibilidade de que o convênio seja firmado – possibilidade da contratação de estagiários e de coordenadores/supervisores, bem como da efetivação dos devidos pagamentos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Jair Ramos Braga, Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, nos seguintes termos:

Afirmou que o Governo do Estado, com a intervenção do Patronato Penitenciário de Curitiba, desenvolve o Programa Pró Egresso, em conjunto com as Universidades Estaduais, destinando-se ao atendimento, acompanhamento técnico e fiscalização dos egressos do Sistema Penitenciário beneficiado com suspensão condicional da pena, livramento condicional, regime aberto, bem como daquelas pessoas que cumprem penas alternativas (prestação de serviços comunitários).

Tais ações se dão tanto no âmbito da Justiça Estadual quanto da Justiça Federal.

Assegurou o consulente que o Programa operacionaliza-se por meio da celebração de convênios com as Universidades Estaduais, que são responsáveis pela designação do coordenador e supervisor que possuem vínculo empregatício com a instituição de ensino superior conveniada.

Quanto à remuneração destes profissionais, aduziu que se dão através de repasse de recursos financeiros da SEJU à Universidade conveniada a título de auxílio coordenação/supervisão. Informou ainda que o pagamento feito aos estagiários dá-se na forma de bolsa auxílio.

Entretanto, o que motivou o Secretário de Estado a propor a presente consulta, foi o antagonismo entre o Parecer n° 122/2006 da Assessoria Jurídica da Universidade do Oeste do Paraná, que entende que as restrições impostas pelo inciso II, do art. 5°, da Resolução n° 3/2006 – TC, aplicam-se às renovações dos convênios referentes ao Programa Pró Egresso e o Parecer da Assessoria Técnica Jurídica da própria Secretaria.

A Assessoria assegurou que as atividades do Coordenador e do Supervisor não correspondem aos serviços de consultoria e assistência técnica, de modo que sugeriu que fosse formalizada uma consulta a este Tribunal.

Portanto, diante do antagonismo entre os pareceres e a necessidade de renovar os convênios em estrita conformidade com a legislação em vigor, o Secretário consultou esta Casa acerca da possibilidade jurídica desta renovação.

O processado foi recebido nesta Casa e encaminhado para a regular tramitação. Os autos foram encaminhados à Diretoria de Contas Estaduais para que os reencaminhassem à Inspetoria de Controle Externo competente. Assim o fez quando encaminhou o feito à 7ª ICE para instrução.

A 7ª ICE, sem instruir os autos, encaminhou o feito à Diretoria de Análise de Transferências, fundamentado no art. 162 do Regimento Interno deste Tribunal.

A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer n° 313/06) assegurou que, examinando os autos e o pedido do consulente, constatou que a consulta versa sobre caso concreto. Mas considerando o disposto no § 1º, do art. 38, da Lei Complementar Estadual, passou a responder, em tese, esta Consulta, tendo em vista o contido na cláusula terceira, alíneas b e e, da minuta do Convênio entre a SEJU e a UNIOESTE, à luz da Resolução do Tribunal nº 03/2006.
Com relação à remuneração de estagiário, a título de bolsa auxílio, para a execução do Convênio, entendeu não configurar impedimento legal, desde atendidas as normas da Lei Federal nº 6.494/77, que dispõe sobre os estágios de estudantes de ensino superior e de ensino de 2º grau, e também as normas previstas no Programa do Estágio do estagiário estudante.

Com relação à remuneração de servidor da UNIOESTE, a título de auxílio coordenação/supervisão, mediante recursos repassados a título de transferências voluntárias, entendeu configurar impedimento normativo, por força do inciso II, do art. 5º, da Resolução do Tribunal nº 03/2006.

Registrou que o dispositivo acima citado, no âmbito federal, com redação no mesmo sentido, no art. 8º, II, da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01, de 15 de janeiro de 1997 (cópia anexa), que disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou realização de eventos, e dá outras providências.

Diante disso, concluiu pela (1) possibilidade de remuneração de estudante estagiário, a título de bolsa-auxílio, desde que atendidas as disposições constantes da Lei Federal nº 6.494/1977 e do Programa de Estágio do estudante estagiário; (2) impossibilidade de remuneração de servidor público da UNIOESTE, a título de auxílio coordenação/supervisão, mediante repasse de recursos a título de transferências voluntárias, por vedação do disposto no art. 5º, II, da Resolução do Tribunal nº 03/2006, vedação está também contemplada, na esfera federal, no art. 8º, II, da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01, de 15 de janeiro de 1997.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 22774/06) aduziu que a Lei Orgânica desta Corte estabelece dentre outros requisitos a necessidade de as consultas serem formulada em tese e nunca se referirem a casos concretos. 
De outro lado, também não parece ser o caso de enquadramento na hipótese do parágrafo 1º do artigo 38 da LC 113/05, porquanto o interesse é específico de 6 (seis) servidores públicos que desenvolveram atividades e não da coletividade como um todo.
Ressaltou que parece coerente interpretar a atividade dos coordenadores, dos supervisores e também dos estagiários envolvidos no referido programa como sendo assistência técnica, voltada especificamente para o interesse público correspondente à recuperação e reintegração à sociedade e ao mercado de trabalho dos egressos do sistema penitenciário.
Afirmou que, consoante afirmado pelo próprio consulente a origem dos recursos está baseada em transferências voluntárias instrumentalizadas por convênios, inclusive mediante a participação de universidades estaduais que colocam à disposição do projeto servidores de seus quadros. Indubitável o enquadramento da situação na hipótese vislumbrada pelo art. 5º, II da Resolução TCE/PR 03/2006.
Diante disso, manifestou-se no sentido de que seja aplicada a lei orgânica desta Corte para o fim de se conhecer do mérito da consulta em tese, para o fim de responder negativamente à possibilidade do pagamento referido, uma vez que a fonte dos recursos decorre de transferência voluntária.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Quanto à admissibilidade, ainda que se trate de Consulta relativa a caso concreto, assim como os órgãos instrutivos, compreendo que poderá ser respondida em tese.

Com relação ao aventado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acerca de se tratar de um interesse é específico de 6 (seis) servidores públicos, tenho a acrescentar que, antes disso, há que se atentar para a finalidade do convênio, ou seja, a execução do Programa Pró Egresso com vistas ao atingimento do interesse público. E é justamente o interesse público tanto dos egressos do Sistema Penitenciário e beneficiários de penas alternativas quanto dos alunos que terão oportunidade de estágio que demonstram a relevância da finalidade da execução deste Programa.

Assim sendo, refuto os argumentos trazidos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas quanto à existência de interesses específicos.

Relativo à ausência de manifestação do 7ª Inspetoria de Controle Externo entendo que em que pese saber este Relator que cabe à DAT a manifestação nas consultas que versem sobre a transferência de recursos, equivocou-se à 7ª ICE em dois momentos. Um, por que não analisou os exatos termos da Consulta, vejamos: Se a Consulta é a respeito de dúvida quanto à aplicação de recursos advindos de Convênio firmado com a SEJU, caso esteja havendo alguma irregularidade, esta certamente deveria ser objeto de análise por parte da fiscalização da ICE competente, uma vez que cabe a ICE verificar o repasse por parte do órgão repassador, pois se trata de despesa deste. Bem como a provocação da manifestação da ICE foi no sentido de que a mesma prestasse informações sobre estes convênios, ou seja, o andamento dos mesmos. Dois, por que não considerou o inciso VI do artigo 157 do Regimento Interno:

Caberá às Inspetoria, subsidiando as atividades da Diretoria de Contas Estaduais, as seguintes atribuições:

...

IV – informar todos os processos que lhes sejam encaminhados por determinação do Tribunal, do Presidente, do Corregedor-Geral e dos Relatores; (grifado)

...

Dessa forma, saliento que à 7ª Inspetoria de Controle Externo cabia a manifestação solicitada, uma vez que a questão envolve matéria cuja fiscalização a ela encontra-se afeta.

Vencidas as preliminares, passemos à análise do mérito:

Imprescindível para o correto entendimento do Programa é a leitura atenta das cláusulas contidas no Convênio n° 03/06 firmado entre a Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná.

Sabedores do objeto do convênio, infere-se que a utilização dos recursos humanos para que o Programa possa ser executado não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para a SEJU.

Denota-se também que à SEJU caberá: (i) prestar orientação técnica e administrativa à Conveniada; (ii) promover orientação técnica e administrativa aos coordenadores do programa Pró-Egresso; e, (iii) repassar à conveniada os recursos financeiros necessários à implementação do Programa. Ou seja, cabe à SEJU a orientação técnica, a consultoria e o repasse dos recursos.

Isto é, considerando que a Resolução desta Corte proíbe a contratação para fins de consultoria compreendo que, como esta será prestada pela SEJU, não haveria óbice à contratação dos coordenadores e supervisores, bem como não vislumbro qualquer impedimento de que estes percebam as devidas remunerações em face dos trabalhos prestados. Evidenciando-se, portanto, que não restaria caracterizada a contratação da Instituição para fins de consultoria, o que me parece ser um dos pontos polêmicos da presente consulta.

Por outro lado, dentre as obrigações da conveniada, extraímos que a ela caberá designar o Coordenador e o Supervisor do Programa, sendo que ambos deverão ter nível superior e vínculo empregatício com a conveniada. No entanto, as funções de coordenação e supervisão não deverão recair sobre pessoas que possuam cargos de dirigentes da Instituição.

Dentre outras tantas obrigações cabe à Instituição de Ensino ainda a seleção e contratação dos estagiários, bem como a opção pela carga horária deles, assim como cabe a ela a remuneração, a título de bolsa auxílio e auxílio coordenação/supervisão, respectivamente, os estagiários, coordenador e supervisor do Programa, sempre observando os valores estabelecidos no Plano de Aplicação. Deste modo, caberia à UNIOESTE, no caso, uma função de suplementação ao Programa.

Quanto aos Recursos Financeiros, verifico que o repasse à conveniada será feito pela SEJU e que já foi demonstrada a dotação orçamentária pela qual as despesas correrão, estando tudo em conformidade com o Plano de Aplicação.

Ademais, inferi ainda que o prazo de vigência do convênio será de 12 (doze) meses.

Assim sendo, diante do que consta no convênio, bem como da demonstração da existência do interesse público, uma vez que entendo desejável que a administração pública contribua para a formação profissional dos alunos das Universidades, da mesma forma que também compreendo desejável que propicie assistência jurídica, social, pedagógica e psicológica aos albergados, acompanhando-os e fiscalizando a prestação de serviços e promovendo condições para que os egressos possam ser reinseridos na sociedade, proponho o entendimento de que a Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJU poderá firmar convênios com as Instituições de Ensino.

Ressalto que os convênios deverão ser firmados nos moldes examinados e que a Inspetoria de Controle Externo desta Corte, a quem competirá a fiscalização da SEJU, caberá examinar com cautela tais convênios.

Por fim, proponho que a consulta seja respondida nestes termos, acrescentando a possibilidade da contratação de estagiários e de coordenadores/supervisores, bem como do pagamento de bolsa auxílio e auxílio coordenação/supervisão, para eles respectivamente.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 21 de dezembro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
